
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEf Ns 075/92
Dê 27 de Agosto de 1.992.

Autoriza doação de subveg

ção ao Sindlcato dos Tra-
balhadores &rrais.

O FA,EFEITO MUNIC]PAJ" DE MOITA BONITA, ESTAM DE I

SER.GIPES

Faço saber que a Cânara de Vereadores aprovou e Eu

sanclono a segulnte LeÍ:

Àrt. Ic - Fica o &<eeutivo }tuniclpal autorLzado a

d.oar 0S 4.OOO.OOOTOO (êuatro MÍIhões de Cnrzeiros), ao Sindlcato

dos Trabalhadores Rrrals de Moita Bonita.

Art. 2e - A referlda subvenção destlna-se ao Paga-

nento de F\.rncÍonários, Juntanente con os respectivos encargos so

c1ais.
Art. ,9 - Esta Lei entrará em vigor na data dê sua

publlcação.
Art. 4e - Revogan-se às disposições em contrárlo.

Gabinete do Prefeito lthrnicipal de Molta Bonita, em

27 ile Agosto de 1.992.
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